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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o controlo da aplicação do direito da União Europeia em 2020, 2021 e 2022
(2023/2080(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Tratado da União Europeia (TUE), nomeadamente os seus artigos 2.º 
e 3.º, 

– Tendo em conta os relatórios anuais de 2020, 2021 e 2022 da Comissão sobre o 
controlo da aplicação do direito da UE, de 23 de julho de 2021 (COM(2021)0432), de 
15 de julho de 2022 (COM(2022)0344) e de 14 de julho de 2023 (COM(2023)0453), 
respetivamente, 

– Tendo em conta a sua resolução, de 9 de junho de 2016, sobre uma administração da 
União Europeia aberta, eficaz e independente1,

– Tendo em conta a sua resolução, de 7 de julho de 2022, sobre Legislar Melhor: unir as 
nossas forças para melhorar a legislação2,

– Tendo em conta a sua resolução, de 20 de janeiro de 2021, sobre o controlo da aplicação 
do direito da União em 2017, 2018 e 20193, 

– Tendo em conta o Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor4, 

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta as cartas da Comissão dos Assuntos Constitucionais e da Comissão das 
Petições, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Jurídicos (A9-0328/2023), 

A. Considerando que, nos termos do artigo 4.º, n.º 3, do TUE, do artigos 288.º, n.º 3, e do 
artigo 291.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, os Estados-
Membros são os principais responsáveis pela transposição, aplicação e execução 
corretas, harmoniosas e dentro dos prazos fixados; que a legislação da UE deve ser 
formulada de um modo que facilite a sua transposição para o direito nacional; 

B. Considerando que o número de processos por infração relativos ao mercado único 
diminuiu fortemente de 80 % entre 2020 e 2022; que, sem supervisão e um controlo 
eficaz e eficiente da aplicação por parte da Comissão, as trocas comerciais 
transfronteiras e a livre circulação de pessoas, mercadorias, capitais e serviços na UE 

1 JO C 86 de 6.3.2018, p. 126.
2 JO C 47 de 7.2.2023, p. 250.
3 JO C 456 de 10.11.2021, p. 56.
4 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.
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poderiam ser gravemente prejudicadas; que a Comissão deve tomar medidas de 
execução para garantir a proteção de todos os direitos ao abrigo da legislação da UE, 
nomeadamente os direitos humanos, e do ambiente, bem como a defesa dos direitos e 
das liberdades dos cidadãos de toda a UE;

C. Considerando que, em 2020, o ambiente foi, de longe, o domínio de intervenção em que 
foi iniciado um maior número de processos por infração, com 236 processos; que, 
embora o número de processos tenha diminuído em 2021, o ambiente ainda ocupava, 
em 2022, o terceiro lugar em termos de número de novos processos por infração; que, 
em 2020, 2021 e 2022, o ambiente foi também, de longe, o domínio de intervenção com 
maior número de processos por infração pendentes no final do ano, com 445 casos em 
2020, 356 em 2021 e 369 em 2022;

D. Considerando que o diálogo com as autoridades nacionais parece ser a forma preferida 
da Comissão para resolver os processos por infração, em vez de apresentar queixa 
contra os Estados-Membros junto do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), 
situação que considera uma medida de último recurso, nomeadamente nos processos 
relativos à violação do Estado de direito e à defesa dos direitos fundamentais; que, em 
2016, no seu trabalho relacionado com casos de infrações e queixas, a Comissão decidiu 
dar prioridade às violações mais graves do direito da UE, que afetam significativamente 
os interesses dos cidadãos e das empresas; que 2017 foi o primeiro ano em que a 
Comissão aplicou esta nova abordagem, mais orientada; 

E. Considerando que a criminalidade organizada constitui uma grave ameaça para a 
segurança europeia, os cidadãos, as empresas e as instituições públicas; que o controlo 
da correta transposição da legislação em matéria de luta contra o branqueamento de 
capitais é fundamental para impedir que os criminosos lucrem com os seus crimes;

No atinente ao controlo e à garantia da aplicação do direito da UE

1. Congratula-se com os relatórios da Comissão de 2020, 2021 e 2022 sobre o controlo da 
aplicação do direito da UE; considera que estes relatórios são instrumentos cruciais para 
permitir o controlo da correta transposição e aplicação do direito da UE e reconhece que 
permitem aos legisladores da UE identificar potenciais problemas e procurar soluções; 
observa que quase metade dos processos por infração iniciados pela Comissão por 
aplicação incorreta do direito da UE ou por não conformidade das regras nacionais com 
o direito da UE estão relacionados com o ambiente, o emprego, os transportes e a 
mobilidade ou o mercado único;

2. Observa que o número total de novas ações por infração intentadas pela Comissão 
diminuiu, passando de 903 casos em 2020 para 551 em 2022; salienta que o total de 
ações por infração relacionadas com o mercado único – excluindo os casos de 
encerramento de processos – é preocupantemente inferior ao registado durante os 
mandatos anteriores da Comissão; entende que tal se deve à pandemia de COVID-19 e 
ao número inferior de instrumentos legislativos adotados, uma vez que a maioria dos 
processos por infração está associada a atrasos na transposição; sublinha a importância 
do diálogo entre a Comissão e os Estados-Membros na fase pré-contenciosa; considera, 
no entanto, que a dependência quase exclusiva do diálogo e da diplomacia informal 
pode resultar em negociações políticas com os Estados‑Membros ou na dualidade de 
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critérios aplicados pela Comissão; lamenta, por conseguinte, que a Comissão pareça 
relutante em intentar ações contra os Estados‑Membros junto do TJUE, sempre que 
adequado; insta a Comissão a clarificar melhor a forma como dá prioridade a violações 
graves do direito da UE, a explicitar os seus critérios de seleção e a proporcionar 
esclarecimentos de ordem jurídica sobre conceitos-chave relacionados com as suas 
medidas de controlo da aplicação do direito da UE, como a «questão dos princípios 
mais vastos» e a «incapacidade sistemática de aplicar o direito da UE»; recomenda que 
a Comissão reduza o período de diálogo, minimize e esclareça o prazo para os processos 
por infração e não se oponha ao contencioso, o que é fundamental para pôr termo às 
violações do direito da UE por parte dos Estados-Membros, assegurar a proteção dos 
cidadãos da UE e garantir a convergência regulamentar em todo o mercado único;

3. Salienta a importância do Estado de direito como condição prévia para o controlo e a 
aplicação adequados do direito da UE; manifesta a sua preocupação com o número de 
processos por infração relacionados com o Estado de direito; salienta a necessidade de 
reforçar os mecanismos destinados a assegurar o respeito do Estado de direito, como o 
ciclo de relatórios sobre o Estado de direito ou o Regulamento relativo à 
condicionalidade do Estado de direito5, em conformidade com os princípios da 
atribuição, da subsidiariedade e da proporcionalidade consagrados no artigo 5.º do TUE; 
reitera o seu apelo a que a Comissão e o Conselho encetem imediatamente negociações 
com o Parlamento no que respeita à criação de um mecanismo da UE para a 
democracia, o Estado de direito e os direitos fundamentais, regido por um acordo 
interinstitucional na aceção do artigo 295.º do TFUE, do qual conste um ciclo anual de 
acompanhamento dos valores da União que abranja todos os aspetos do artigo 2.º do 
TUE;

4. Manifesta preocupação com o enorme número de processos por infração em curso que a 
Comissão manteve durante muitos anos na fase pré-contenciosa, sem que tenha sido 
intentada qualquer ação no TJUE em relação aos Estados-Membros em causa, apesar de 
estes sistematicamente não respeitarem o direito da UE pertinente nem transporem 
corretamente as disposições do direito da UE para os seus sistemas jurídicos nacionais; 
observa que a Provedora de Justiça concluiu que tal pode, em alguns casos, constituir 
má administração6; insta os Estados-Membros a adotarem mecanismos de coordenação 
adequados para a transposição do direito da UE, permitindo que os diferentes serviços 
governamentais em causa cooperem eficazmente na adoção de medidas de transposição;

5. Considera que uma ação rápida para pôr termo às violações do direito da UE por parte 
dos Estados-Membros é fundamental para a plena proteção dos direitos dos cidadãos e 
que tal pode ser logrado através da adoção de prazos mais curtos e claros e do reforço 
das normas jurídicas em matéria de processos por infração, bem como da submissão de 
uma questão para o TJUE em caso de violações persistentes do direito da UE;

6. Salienta que a Comissão dispõe de uma série de instrumentos para ajudar os Estados-
Membros a transpor, aplicar e executar o direito da UE de forma correta e atempada, 

5 Regulamento (UE, Euratom) 2020/2092 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2020, 
relativo a um regime geral de condicionalidade para a proteção do orçamento da União (JO L 433 I de 
22.12.2020, p. 1).
6 Provedor de Justiça Europeu, Processos 2238/2021/MHZ e 2249/2021/MHZ, decisões de 16 de dezembro de 
2022.
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designadamente documentos de orientação, planos de execução, grupos de peritos, 
documentos explicativos, formações ou seminários; frisa que alguns destes instrumentos 
são utilizados como instrumentos de prevenção, enquanto outros podem ser utilizados a 
par de processos por infração para sanar violações ao direito da UE identificadas, a fim 
de evitar a remissão do processo para o TJUE; convida a Comissão a, sempre que 
possível, prestar maior apoio às autoridades nacionais e regionais competentes no 
processo de transposição da legislação da UE; 

7. Está firmemente convicto de que os acórdãos do TJUE devem ser plenamente aplicados 
pelos Estados-Membros; sublinha que uma implementação superficial dos acórdãos, 
seguida da introdução de novas leis e políticas que tenham lacunas idênticas às que 
foram anteriormente identificadas pelo TJUE, deve ser seguida da instauração de 
processos por infração;

8. Regista o facto de o número de novos processos EU Pilot ter aumentado, de 212 em 
2020 para 279 em 2022; observa que, dos 279 casos de 2022, 51 resultaram de queixas 
e 228 processos foram abertos pela Comissão na sequência de inquéritos de iniciativa 
própria; 

9. Congratula-se com a criação, em 2020, do grupo de trabalho para o cumprimento das 
regras do mercado único (Single Market Enforcement Task Force, SMET), composto 
pelas autoridades nacionais competentes e pela Comissão; apela a uma cooperação 
constante do grupo de trabalho com o atual sistema SOLVIT; congratula-se com os 
atuais esforços para identificar a forma como o SMET pode ajudar a lidar com os casos 
de aplicação incorreta do direito da UE que a rede SOLVIT não conseguiu resolver; 
regozija-se com a atual comunicação de informações sobre casos estruturais SOLVIT 
suscetíveis de se tornarem projetos SMET; insta a Comissão, dado o apoio limitado do 
atual sistema SOLVIT, especialmente nos casos transfronteiras em que as autoridades 
públicas violam os direitos dos cidadãos e das empresas, a avaliar a possibilidade de 
instaurar ações inibitórias que proporcionem clareza jurídica no prazo de três meses a 
nível da União, por exemplo junto do TJUE, a fim de assegurar a correta transposição, 
aplicação e execução do direito da UE em todos os Estados-Membros;

10. Recorda que a UE fixou o objetivo de fazer da Europa o primeiro continente com 
impacto neutro no clima até 2050; sublinha que, para alcançar os objetivos climáticos, o 
Regulamento Governação7 exigia que os Estados-Membros elaborassem as suas 
primeiras estratégias de longo prazo com um horizonte de, pelo menos, 30 anos; 
observa que, em 2022, a Comissão instaurou processos por infração contra quatro 
Estados-Membros por não lhe terem comunicado as referidas estratégias; insta os 
Estados-Membros a adotarem e executarem, com urgência e de forma adequada, as suas 
estratégias de longo prazo; 

11. Manifesta preocupação com as graves lacunas na aplicação da legislação da UE em 

7 Regulamento (UE) 2018/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativo à 
Governação da União da Energia e da Ação Climática, que altera os Regulamentos (CE) n.º 663/2009 e 
(CE) n.º 715/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 94/22/CE, 98/70/CE, 2009/31/CE, 
2009/73/CE, 2010/31/UE, 2012/27/UE e 2013/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 
2009/119/CE e (UE) 2015/652 do Conselho, e revoga o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho (JO L 328 de 21.12.2018, p. 1).
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matéria de energia e ambiente; salienta, em particular, as lacunas de transposição em 
vários Estados-Membros identificadas pela Comissão em relação à Diretiva 
Desempenho Energético dos Edifícios8, à Diretiva Eficiência Energética9, à Diretiva 
Energias Renováveis10 e à Diretiva Plásticos de Utilização Única11; insta os Estados-
Membros a transporem devidamente esta legislação; 

12. Manifesta preocupação quanto às graves deficiências e aos atrasos na aplicação do 
direito da UE no domínio do emprego, dos assuntos sociais e da inclusão; observa, com 
preocupação, que, em 2022, a Comissão instaurou processos por infração contra 19 
Estados-Membros por não terem transposto integralmente a Diretiva relativa à 
conciliação entre a vida profissional e a vida familiar12 e contra outros 19 Estados-
Membros por não terem transposto as regras da UE em matéria de condições de 
trabalho transparentes e previsíveis;

13. Salienta a necessidade de aplicar medidas a nível da UE para combater o discurso de 
ódio e a discriminação; congratula-se com os esforços da Comissão para proteger as 
pessoas LGBTIQ+ contra a discriminação, nomeadamente instaurando um processo 
contra a Hungria junto do TJUE por motivos relacionados com as regras nacionais que 
discriminam as pessoas com base na sua orientação sexual e identidade de género; insta 
os Estados-Membros, em particular a Hungria, a garantirem que a legislação nacional 
respeite plenamente os direitos fundamentais consagrados no direito da UE; manifesta 
profunda preocupação com o facto de a deterioração da liberdade dos meios de 
comunicação social contribuir para uma perseguição cada vez maior às minorias, 
nomeadamente às pessoas LGBTIQ+; congratula-se, a este respeito, com os esforços da 
Comissão para defender a liberdade e o pluralismo dos meios de comunicação social, 
bem como a sua decisão de instaurar um processo contra a Hungria junto do TJUE por 
alegada violação da liberdade de expressão, consagrada na Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia;

No atinente à harmonização da aplicação do direito da UE

14. Insta a Comissão e os Estados-Membros a agirem conjunta e sistematicamente para 
evitar problemas relacionados com o «excesso de regulamentação»; assinala que, 
embora os encargos administrativos desnecessários adicionais devam ser evitados, em 
especial no que respeita às PME, e até mesmo reduzidos para evitar a fragmentação do 
mercado único, os Estados-Membros não devem ser impedidos de manter ou tomar 
medidas mais ambiciosas e de adotar normas sociais, ambientais e de proteção do 

8 Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010, relativa ao desempenho 
energético dos edifícios (JO L 153 de 18.6.2010, p. 13).
9 Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativa à eficiência 
energética, que altera as Diretivas 2009/125/CE e 2010/30/UE e revoga as Diretivas 2004/8/CE e 2006/32/CE 
(JO L 315 de 14.11.2012, p. 1).
10 Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, relativa à 
promoção da utilização de energia de fontes renováveis (JO L 328 de 21.12.2018, p. 82);
11 Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, relativa à redução do 
impacto de determinados produtos de plástico no ambiente (JO L 155 de 12.6.2019, p. 1).
12 Diretiva (UE) 2019/1158 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativa à 
conciliação entre a vida profissional e a vida familiar dos progenitores e cuidadores e que revoga a Diretiva 
2010/18/UE do Conselho (JO L 188 de 12.7.2019, p. 79).
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consumidor mais exigentes, caso a legislação da União apenas defina normas mínimas; 
convida a Comissão, a este respeito, a apoiar os Estados-Membros para evitar a 
sobrerregulação desnecessária, inclusive avaliando a necessidade, a proporcionalidade e 
a viabilidade de tais disposições nacionais e avaliar se interferem com os objetivos 
políticos previstos, em comparação com a legislação pertinente da UE e a legislação 
nacional de outros Estados-Membros, bem como os potenciais efeitos dessas normas no 
ambiente empresarial nacional, com o objetivo de evitar desvantagens concorrenciais e 
assegurar regras harmonizadas para as empresas;

15. Considera que, a fim de limitar os problemas relacionados com a transposição a nível 
nacional, o Parlamento, o Conselho e a Comissão devem, se permitido pelos Tratados, 
dar preferência aos regulamentos, em detrimento das diretivas, e centrar-se centrar na 
adoção de legislação da UE elaborada com base nos princípios da clareza jurídica, da 
simplificação, da transparência e da segurança jurídica, para que possa ser facilmente 
transponível e ter um valor acrescentado europeu específico; lamenta que, com 
demasiada frequência, o processo legislativo da UE recorra a compromissos ambíguos 
entre as três instituições; salienta que o direito da União tem de definir claramente os 
direitos e as obrigações dos respetivos destinatários, nomeadamente as instituições da 
UE e os Estados-Membros; 

16. Sublinha que a ausência de um conjunto coerente e completo de regras codificadas de 
boa administração aplicáveis em toda a União dificulta a compreensão cabal pelos 
cidadãos e pelas empresas dos seus direitos ao abrigo do direito da União; salienta, por 
conseguinte, que a codificação das regras de boa administração sob a forma de um 
regulamento que defina os diversos aspetos dos procedimentos administrativos – 
designadamente notificações, prazos vinculativos, o direito de ser ouvido e o direito de 
todas as pessoas a aceder aos processos que lhes digam respeito – equivaleria a um 
reforço dos direitos dos cidadãos e da transparência; considera que tal regulamento 
aumentaria a eficácia, a eficiência e a capacidade das administrações e serviços públicos 
e, neste contexto, daria resposta à necessidade de investimento e de reformas na União 
Europeia;

17. Insta a Comissão a continuar a acompanhar a aplicação do direito da UE e a combater o 
efeito anticoncorrencial das restrições territoriais à oferta, com vista a lograr um 
mercado único plenamente operacional e o aproveitamento dos seus potenciais 
benefícios para os consumidores; recorda que as restrições territoriais em matéria de 
oferta podem concretizar-se através de diferentes práticas, nomeadamente: recusa de 
fornecimento, ameaça de deixar de fornecer um determinado distribuidor, limitação das 
quantidades disponíveis para venda, diferenciação inexplicada das gamas de produtos e 
preços entre os Estados-Membros e limitação das opções linguísticas para a embalagem 
dos produtos; 

18. Observa com preocupação que, na UE, o tempo médio de transposição aumentou, em 
2019, tendo as diretivas levado mais três meses a ser transpostas para a legislação 
nacional do que em 2018; 

°

° °
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19. Encarrega a sua presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
ao Comité das Regiões Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e aos 
parlamentos dos Estados-Membros. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Todos os anos, a Comissão publica um relatório sobre o controlo da aplicação do direito da 
UE no ano anterior. O relatório analisa aspetos fundamentais da aplicação do direito da UE 
pelos Estados-Membros e as medidas tomadas pela Comissão para o fazer cumprir no ano 
seguinte. O relatório apresenta as investigações mais importantes da Comissão e os processos 
por infração no âmbito das prioridades políticas da Comissão e apresenta os processos por 
infração, os processos EU Pilot e as queixas, por domínio de intervenção e por Estado-
Membro.
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20.09.2023

CARTA DA COMISSÃO DOS ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS

Ex.mo Senhor Adrián Vázquez Lázara
Presidente
Comissão dos Assuntos Jurídicos
BRUXELAS

Assunto: Parecer sobre o controlo da aplicação do direito da União Europeia em 2020, 2021 
e 2022 (2023/2080(INI))

Ex.mo Senhor Presidente,

No âmbito do processo em epígrafe, a Comissão dos Assuntos Constitucionais foi incumbida 
de submeter um parecer à apreciação da comissão a que V. Ex.ª preside. Na sua reunião de 18 
de julho de 2023, a comissão decidiu proceder ao envio do presente parecer sob a forma de 
carta.

A Comissão dos Assuntos Constitucionais examinou o assunto na sua reunião de 20 de 
setembro de 2023. No decurso da referida reunião1, decidiu instar a Comissão dos Assuntos 
Jurídicos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar na proposta de resolução que 
aprovar as sugestões constantes da presente carta.

Com os melhores cumprimentos,

Salvatore De Meo

1 Encontravam-se presentes no momento da votação final: Salvatore De Meo (presidente e relator de parecer).
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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Constitucionais:

1. Salienta que, nos termos do artigo 2.º do Tratado da União Europeia (TUE), o Estado 
de direito é um dos nossos valores fundadores e deve ser respeitado em todos os 
Estados-Membros;

2. Congratula-se com os relatórios da Comissão sobre o controlo da aplicação do direito 
da União Europeia 2020, 2021 e 2022 e reconhece a sua importância para garantir 
que o direito da UE é aplicado corretamente e em conformidade com os Tratados da 
UE;

3. Considera que esses relatórios são instrumentos essenciais para permitir o controlo 
democrático e sensibilizar para a correta aplicação do direito da UE nos 
Estados-Membros; salienta a necessidade de melhorar este instrumento e reforçar os 
mecanismos destinados a assegurar o respeito do Estado de direito, como o ciclo de 
relatórios sobre o Estado de direito ou o Regulamento relativo à condicionalidade, em 
conformidade com os princípios da atribuição, da subsidiariedade e da 
proporcionalidade consagrados no artigo 5.º do Tratado da União Europeia (TUE);

4. Salienta a importância do Estado de direito como condição prévia para o controlo e a 
aplicação adequados do direito da UE; manifesta a sua preocupação com o número de 
processos por infração relacionados com o Estado de direito; congratula-se com a 
decisão da Comissão de apresentar recomendações específicas por país sobre o 
Estado de direito aos Estados-Membros; reitera o seu apoio à criação de um 
mecanismo da UE para a democracia, o Estado de direito e os direitos fundamentais, 
regido por um acordo interinstitucional entre as três instituições, que consista num 
ciclo anual de acompanhamento dos valores da União e abranja todos os aspetos do 
artigo 2.º do TUE; 

5. Sublinha que da Conferência sobre o Futuro da Europa resultaram muitas 
recomendações sobre a proteção do Estado de direito, que devem ser seguidas pela 
Comissão Europeia, pelo Conselho e pelo Parlamento Europeu;

6. Salienta que a legislação da UE deve ser formulada de forma clara e compreensível, 
em conformidade com o princípio da segurança jurídica; sublinha a importância da 
sua correta tradução, necessária para a correta transposição e aplicação da legislação 
da UE; sublinha a necessidade de a Comissão Europeia fornecer mais orientações e 
apoio aos Estados-Membros na transposição da legislação da UE; insta a Comissão e 
os Estados-Membros a investirem mais no reforço das capacidades e a ajudarem os 
países candidatos na aplicação e transposição do atual e futuro acervo da UE, 
nomeadamente através da formação de funcionários públicos.

7. Recorda o princípio da transparência consagrado nos Tratados da UE, bem como o 
direito dos cidadãos da UE à justiça e à boa administração, conforme estipulado nos 
artigos 41.º e 47.º da Carta; salienta que tais direitos e princípios exigem que seja 
dado aos cidadãos um acesso adequado aos projetos de atos jurídicos que lhes digam 
respeito; incentiva os Estados-Membros a serem mais transparentes em relação às 
medidas nacionais de transposição das diretivas e congratula-se com o facto de 14 
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Estados-Membros terem concordado com a publicação do texto destas medidas no 
EUR-Lex; 

8. Salienta que é da maior importância a correta transposição e aplicação do direito da 
União, nos termos do artigo 197.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE); solicita a realização de avaliações de impacto ex ante e ex post 
adequadas do direito da UE, tal como estabelecido no Acordo Interinstitucional (AII) 
sobre legislar melhor;

9. Regista uma diminuição de novos processos por infração em 2021; lamenta, no 
entanto, que o número de processos por infração pendentes no final de 2021 tenha 
aumentado 7 % em relação ao ano anterior; observa que, de acordo com a repartição 
dos novos processos por infração instaurados em 2021, os principais domínios de 
intervenção onde se regista o maior número de processos por infração em matéria de 
transposição contra Estados-Membros são a estabilidade financeira, os serviços 
financeiros e os mercados de capitais, a justiça e os consumidores, a mobilidade e os 
transportes, as redes de comunicações e a tecnologia, a migração e os assuntos 
internos; exorta a Comissão e as autoridades nacionais a acompanhar e fazer cumprir 
de forma pró-ativa e exaustiva a aplicação do direito da UE nestes domínios; 

10. Regista com preocupação a persistente tendência crescente na utilização do 
mecanismo EU Pilot; sublinha que este procedimento não pode substituir os 
processos por infração; insta a Comissão a ser mais transparente em relação aos casos 
EU Pilot e a estabelecer critérios claros para a utilização deste mecanismo;

11. Lamenta que alguns processos por infração estejam pendentes há muito tempo, sem 
qualquer ação concreta por parte da Comissão e sem reenvio ao Tribunal de Justiça da 
União Europeia (TJUE) em relação aos Estados-Membros em causa; observa que a 
Provedora de Justiça concluiu que tal pode, em alguns casos, constituir má 
administração2; 

12. Considera que uma ação rápida, incluindo a adoção de um prazo mais curto e mais 
claro para os processos por infração, é fundamental para pôr termo às violações do 
direito da UE por parte dos Estados-Membros e assegurar a plena proteção dos 
cidadãos da UE; 

13. Insta a Comissão a aplicar as normas que estabeleceu na sua Comunicação sobre 
«Sanções financeiras em processos por infração», adotada em 4 de janeiro de 2023, 
na qual fixou um objetivo de 12 meses para instaurar um processo por infração no 
TJUE caso a não transposição de uma diretiva continue a verificar-se após o termo do 
prazo fixado pelo legislador da União;

14. Lamenta o aumento de 21 % do número de processos por infração por transposição 
tardia no final de 2021, em comparação com os processos pendentes no final de 2020; 
lamenta que a aplicação atempada e correta do direito da UE continue a ser motivo de 
preocupação em vários Estados-Membros e apoia o recurso a sanções financeiras nos 
termos dos artigos 258.º e 260.º, n.º 3, do TFUE no caso de um Estado-Membro não 

2 Provedor de Justiça Europeu, Processos 2238/2021/MHZ e 2249/2021/MHZ, Decisão de 16 de dezembro de 
2022.
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ter transposto uma diretiva para o direito nacional;  recorda que, atualmente, o limiar 
do défice de transposição de 1 % não é sancionado e insta a Comissão a ponderar 
mecanismos adicionais para assegurar o cumprimento do limiar;

15. Salienta que os Estados-Membros, através do Conselho da UE, são diretamente 
responsáveis pela elaboração e adoção da legislação da UE; sublinha que a análise da 
subsidiariedade da legislação da UE é feita pelos parlamentos nacionais e, se for caso 
disso, pelos parlamentos regionais; congratula-se com a participação precoce destes 
no processo de tomada de decisões da UE e sublinha a importância do seu papel no 
apoio aos governos nacionais para melhorar a qualidade e a rapidez da aplicação da 
legislação da UE; sugere que o aumento da coordenação entre os serviços 
diplomáticos dos Estados-Membros e as autoridades de execução poderia contribuir 
para melhorar a aplicação e a transposição do direito da UE; insta os 
Estados-Membros a evitarem a prática de «sobrerregulamentação», para minimizar 
transposições incorretas ou atrasos; observa que podem ser melhoradas as formas 
existentes de cooperação com os parlamentos nacionais, como as delegações 
interparlamentares ou os processos que envolvem os parlamentos nacionais no 
intercâmbio de informações em matéria de elaboração e aplicação do direito da 
União; sublinha também, a este respeito, a necessidade de reforçar a cooperação e a 
participação do CR e do CESE;

16. Insta os Estados-Membros, em particular os que têm uma estrutura estadual federal, a 
adotarem mecanismos de coordenação adequados para a transposição do direito da 
UE, permitindo que os diferentes serviços governamentais em causa cooperem 
eficazmente na adoção de medidas de transposição;

17. Salienta a importância do TJUE enquanto única instituição competente para decidir 
sobre a validade do direito da UE e garantir a sua correta interpretação e aplicação.
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21.9.2023

CARTA DA COMISSÃO DAS PETIÇÕES

Ex.mo Senhor Adrián Vázquez Lázara

Presidente
Comissão dos Assuntos Jurídicos
BRUXELAS

Assunto: Parecer sobre o controlo da aplicação do direito da União Europeia em 2020, 2021 
e 2022  (2023/2080(INI))

Ex.mo Senhor Presidente,

No âmbito do processo em epígrafe, a Comissão das Petições foi incumbida de submeter um 
parecer à apreciação da comissão a que V. Ex.ª preside. Na sua reunião de 18 de julho 
de 2023, a comissão decidiu proceder ao envio do presente parecer sob a forma de carta.

A Comissão das Petições examinou o assunto na sua reunião do dia 20 de setembro de 2023. 
No decurso da referida reunião1, decidiu instar a Comissão dos Assuntos Jurídicos, 
competente quanto à matéria de fundo, a incorporar na proposta de resolução que aprovar as 
sugestões constantes da presente carta.

Com os melhores cumprimentos,

Dolors Montserrat

1 Encontravam-se presentes no momento da votação final: Dolors Montserrat (presidente), Yana Toom 
(vice-presidente), Ryszard Czarnecki (vice-presidente), Loránt Vincze (relator), Asim Ademov, Alexander 
Bernhuber, Maria Angela Danzì, Francesca Donato, Jarosław Duda, Angel Dzhambazki, Agnès Evren, Gheorghe 
Falcă, Alexis Georgoulis, Vlad Gheorghe, Peter Jahr, Marina Kaljurand, Cristina Maestre Martín De Almagro, 
Demetris Papadakis, Anne-Sophie Pelletier, Emil Radev, Massimiliano Smeriglio, Ramona Strugariu, Michal 
Wiezik, Kosma Złotowski, Tatjana Ždanoka
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SUGESTÕES

A Comissão das Petições insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente quanto à 
matéria de fundo, a incorporar na proposta de resolução que aprovar as seguintes sugestões:

1. Salienta que o direito de petição ao Parlamento Europeu é um dos direitos fundamentais 
dos cidadãos da UE, que confere aos cidadãos e residentes da UE a possibilidade de se 
dirigirem diretamente aos seus representantes eleitos e de participarem ativa e 
eficazmente na vida da União; salienta que é ainda necessário intensificar os esforços 
para sensibilizar os cidadãos para o seu direito de petição sobre assuntos que se inserem 
no âmbito de atividades da União Europeia e que os afetam diretamente; insta, por 
conseguinte, a que sejam envidados esforços conjuntos para ser prestada uma melhor 
informação sobre os direitos de cidadania da UE, incluindo o direito de petição; 

2. Observa que um grande número de petições diz respeito a alegações de violação do 
direito da UE; insta a Comissão a intensificar os seus esforços para fazer cumprir o 
direito da UE, nomeadamente aumentando as ações por infração sempre que os 
Estados-Membros não apliquem o direito da UE; 

3. Partilha da opinião de que a proteção da cidadania da UE e dos direitos conexos é da 
maior importância para a UE; recorda que as disposições relativas à obtenção ou à perda 
da nacionalidade de um Estado-Membro devem respeitar o direito da UE e a competência 
do TJUE; insta a Comissão a assegurar que os cidadãos da UE possam usufruir dos seus 
direitos sem qualquer discriminação e em todos os Estados-Membros da UE;

4. Considera fundamental para a plena proteção dos direitos dos cidadãos uma ação rápida 
que ponha termo às violações do direito da UE por parte dos Estados-Membros, 
nomeadamente através da adoção de um calendário mais curto e claro e do reforço das 
normas jurídicas relativas aos processos por infração e à submissão de questões ao 
Tribunal de Justiça da UE em caso de violação persistente do direito da UE;

5. Manifesta preocupação com o enorme número de processos por infração em curso que a 
Comissão Europeia manteve durante muitos anos na fase pré-contenciosa, sem que tenha 
sido intentada qualquer ação no TJUE em relação aos Estados-Membros em causa, apesar 
de estes sistematicamente não respeitarem o direito da UE pertinente nem transporem 
corretamente as disposições do direito da UE para os seus sistemas jurídicos nacionais;

6. Lamenta que, decorridos mais de quatro anos, nem todos os Estados-Membros tenham 
ainda transposto a Diretiva (UE) 2019/882 relativa aos requisitos de acessibilidade dos 
produtos e serviços, impedindo assim que milhões de pessoas com deficiência na UE 
beneficiem plenamente das disposições desta diretiva, destinadas a aumentar a 
participação ativa das pessoas com deficiência na sociedade, nomeadamente na educação 
e no emprego;

7. Insta a Comissão a respeitar as próprias normas que estabeleceu na sua Comunicação 
sobre «Sanções financeiras em processos por infração», adotada em 4 de janeiro de 2023, 
na qual fixou um objetivo de 12 meses para intentar ações por incumprimento no TJUE 
caso a não transposição de uma diretiva se continue a verificar após o termo do prazo 
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fixado pelo legislador da União, tendo em conta a importância reconhecida, tanto para os 
cidadãos como para a credibilidade do direito da União, de assegurar o respeito destas 
normas pelos Estados-Membros; sublinha que, ao longo dos anos, a Comissão das 
Petições recebeu um grande número de petições, que ainda estão em aberto, sobre os 
direitos conexos destas diretivas apresentadas por cidadãos de vários Estados-Membros;

8. Reitera a importância estratégica de apreciar também questões relativas a petições 
individuais, a fim de, nomeadamente, detetar precocemente e prevenir a ocorrência de 
eventuais lacunas sistémicas graves; considera fundamental para efeitos da correta 
aplicação do direito da UE a existência de um diálogo mais atempado e pró-ativo entre a 
Comissão e as autoridades nacionais para combater eventuais violações do direito da UE 
denunciadas pelos peticionários;

9. Solicita à Comissão que preste esclarecimentos jurídicos sobre conceitos fundamentais 
relacionados com a sua ação de acompanhamento da aplicação do direito da UE, também 
regularmente utilizados no seguimento dado às petições, como a «questão dos princípios 
mais vastos» e a «incapacidade sistemática de aplicar o direito da UE» estabelecidas na 
abordagem estratégica consagrada na sua Comunicação de outubro de 2022, intitulada 
«Garantir a aplicação da legislação da UE para que a Europa concretize os compromissos 
assumidos», que se baseia em comunicações anteriores, em particular na Comunicação de 
2016 intitulada «Direito da UE: Melhores resultados através de uma melhor aplicação»;

10. Insta a Comissão a acelerar o seu trabalho com o Parlamento para pôr em prática as 
soluções técnicas e orçamentais necessárias para finalizar a implementação da ferramenta 
informática digital interinstitucional destinada a partilhar, de forma transparente e 
cooperativa, informações e documentos sobre as medidas de acompanhamento das 
petições, nomeadamente no âmbito do controlo da aplicação do direito da UE;

11. Sublinha que uma implementação incompleta, seguida da introdução de novas leis e 
políticas que tenham lacunas idênticas às que foram anteriormente identificadas pelo 
TJUE, deve ser punida com a instauração de processos por infração;

12. Salienta a importância de satisfazer as expectativas dos cidadãos da UE em matéria de 
proteção do ambiente, tendo em conta, em particular, o aumento do número de petições 
respeitantes a questões ambientais enviadas à Comissão (passou de 120 em 2020 para 
144 em 2021); congratula-se, a este respeito, com as medidas tomadas pela Comissão em 
resposta a casos específicos de práticas contrárias à legislação ambiental da UE em 
alguns Estados-Membros; 

13. Salienta a necessidade de aplicar medidas a nível da UE para combater o discurso de ódio 
e a discriminação; incentiva a Comissão a proteger todos os grupos vulneráveis e todas as 
minorias da discriminação, em conformidade com os Tratados e os valores fundamentais 
da UE;

14. Insta a Comissão a assegurar a plena aplicação e o pleno cumprimento da legislação que 
visa combater a discriminação e a instaurar processos por infração contra os 
Estados-Membros que não transponham ou não apliquem integralmente a legislação da 
UE em matéria de luta contra a discriminação;
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15. Salienta o importante papel das petições na identificação de várias formas de infração ao 
direito da UE; recorda que as infrações «podem ser [...] levadas ao seu conhecimento 
através de queixas ou petições de cidadãos, empresas, ONG ou outras organizações»1; 
observa que, no domínio dos transportes, uma petição sobre os direitos dos passageiros 
aéreos ao reembolso ou à indemnização pelo cancelamento de voos em tempos de 
COVID-19 conduziu à realização de controlos em todos os Estados-Membros e à 
instauração de processos por infração; incentiva, neste âmbito, a Comissão a realizar 
investigações exaustivas sobre as violações do direito da UE suscitadas por petições; 

16. Reitera o apelo à Comissão e ao Conselho para que encetem imediatamente negociações 
com o Parlamento sobre um acordo interinstitucional, nos termos do artigo 295.º do 
TFUE, a fim de criar um mecanismo da UE para a democracia, o Estado de direito e os 
direitos fundamentais;

17. Expressa preocupação quanto à falta de iniciativa ou de medidas eficazes, por parte da 
Comissão, para dar resposta a violações ou à não aplicação do direito da União no 
domínio da liberdade, da segurança e da justiça, apesar de existirem provas de que a 
situação se está a deteriorar em vários Estados-Membros; manifesta-se preocupado com o 
facto de os repetidos pedidos de ação apresentados pelo Parlamento terem ficado sem 
resposta; 

18. Reconhece que a Comissão concedeu aos queixosos um acesso mais alargado às 
informações sobre o procedimento EU Pilot e os procedimentos formais de infração, mas 
considera que é necessário aumentar a transparência, a clareza jurídica e o acesso à 
informação no que respeita a todo o processo por infração, incluindo a fase preliminar, no 
quadro do procedimento EU Pilot e do relatório anual sobre o controlo da aplicação do 
direito da UE;

19. Sublinha, a este respeito, os esforços envidados pela Comissão no sentido de demonstrar 
o impacto das petições nas suas medidas de execução numa série de domínios de 
intervenção, como o ambiente, a migração, a fiscalidade e a energia; salienta, no entanto, 
a inexistência de dados sobre o número exato de petições tratadas pela Comissão e o 
número de petições que deram origem à instauração de procedimentos EU Pilot e de 
processos por infração.

1 Relatório da Comissão sobre o controlo da aplicação do direito da União Europeia em 2021: 
https://commission.europa.eu/system/files/2022-07/2021-swd-annual-report-eulaw-overview_en.pdf 

https://commission.europa.eu/system/files/2022-07/2021-swd-annual-report-eulaw-overview_en.pdf
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